
O Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul – IESES, considerando o disposto na delegação
de competência estabelecida nos itens 18.1.l e 18.1.m, do Edital 001/2018, que abre o concurso
público para a outorga de delegação de serviços notariais e registrais,  pelo Poder Judiciário do
Estado do Ceará,

CONSIDERANDO o registro de decisões judiciais determinando alteração de notas de prova, cujo
cumprimento implicou em alteração de médias e das classificações finais,

RESOLVE:

1. INFORMAR aos candidatos as notas, médias, soma (para desempate) e classificações finais
nos termos dos anexos a esta portaria, como segue:
a. Classificação na modalidade de ingresso por provimento;
b. Classificação na modalidade de ingresso por remoção;
c. Classificação na modalidade de ingresso por provimento – vagas reservadas a PcD;
d. Classificação na modalidade de ingresso por remoção – vagas reservadas a PcD;

2. ESCLARECER  que os  pedidos de revisão ao amparo  do item 14.1.l  do  edital  devem ser
interpostos  a  partir  das  09  (nove)  horas  de  14  de  agosto  de  2019,  no  período  e  prazos
indicados no item 14.11.1 do Edital.

Florianópolis (SC), 12 de agosto de 2019.

(assinado no original)
Gilson Luiz Leal de Meireles
Coordenador do Concurso no IESES
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